
ERRATA 

NO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2024-MARIA CATHARINA PINTO 
DA LEI ALDIR BLANC DE 2024 , ONDE SE LE: 

9. ETAPA DE HABILITAÇÃO 

9.1 DOCUMENTOS NECESSÁRIOS  

Se o agente cultural for pessoa física:  

I – documento pessoal do agente cultural que contenha RG e CPF (Ex.: Carteira de 
Identidade, Carteira Nacional de Habilitação – CNH, Carteira de Trabalho, etc); 

II - certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários federais e Dívida 
Ativa da União; 
III - certidões negativas de débitos relativas ao créditos tributários estaduais e 
municipais; 

IV - certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal 
Superior do Trabalho;  

V - comprovante de residência, por meio da apresentação de contas relativas à 
residência ou de declaração assinada pelo agente cultural.  

Só será obrigatório as numerações:  

I – documento pessoal do agente cultural que contenha RG e CPF (Ex.: Carteira de 
Identidade, Carteira Nacional de Habilitação – CNH, Carteira de Trabalho, etc); 

V - comprovante de residência, por meio da apresentação de contas relativas à 
residência ou de declaração assinada pelo agente cultural.  

 

ERRATA 

NO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2024 - WALTER RODRIGUES DE 
SOUZA (BADARÓ) DA LEI ALDIR BLANC DE 2024 , ONDE SE LE: 

 9. ETAPA DE HABILITAÇÃO  

  DOCUMENTOS NECESSÁRIOS  

Se o agente cultural for pessoa física:  

Se o espaço e ou ambiente de iniciativa artístico-cultural for representado por pessoa 
física, deve apresentar os seguintes documentos:  

I – Documento pessoal do agente cultural que contenha RG e CPF (Ex.: Carteira de 
Identidade, Carteira Nacional de Habilitação – CNH, Carteira de Trabalho etc.); 

II - Certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários federais e Dívida Ativa 
da União; 
III - certidões negativas de débitos relativas aos créditos tributários estaduais e 
municipais, expedidas pela  secretaria de receita.  

IV - Certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal 
Superior do Trabalho;  



V - comprovante de residência, por meio da apresentação de contas relativas à 
residência ou de declaração assinada pelo agente cultural. 

 

Só será obrigatório as numerações:  

I – documento pessoal do agente cultural que contenha RG e CPF (Ex.: Carteira de 
Identidade, Carteira Nacional de Habilitação – CNH, Carteira de Trabalho, etc); 

V - comprovante de residência, por meio da apresentação de contas relativas à 
residência ou de declaração assinada pelo agente cultural.  

 

ERRATA 

NO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 05/2024-MESTRE PEDRO CHAVES 

 DA LEI ALDIR BLANC DE 2024 , ONDE SE LE: 

 9. ETAPA DE HABILITAÇÃO  

 9.1 DOCUMENTOS NECESSÁRIOS  

 

Se o agente cultural for pessoa física:  

I – documento pessoal do agente cultural que contenha RG e CPF (Ex.: Carteira de 
Identidade, Carteira Nacional de Habilitação – CNH, Carteira de Trabalho, etc); 

II - certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários federais e Dívida 
Ativa da União; 
III - certidões negativas de débitos relativas ao créditos tributários estaduais e 
municipais; 

IV - certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal 
Superior do Trabalho;  

V - comprovante de residência, por meio da apresentação de contas relativas à 
residência ou de declaração assinada pelo agente cultural. 

 

Só será obrigatório as numerações:  

I – documento pessoal do agente cultural que contenha RG e CPF (Ex.: Carteira de 
Identidade, Carteira Nacional de Habilitação – CNH, Carteira de Trabalho, etc); 

V - comprovante de residência, por meio da apresentação de contas relativas à 
residência ou de declaração assinada pelo agente cultural.  

 


